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CoNTRATO No 20í8.7í.12 - 53

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, COM A EMPRESA MSB COMERCIO E
REPRESENTAçÕES LTDA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

o consórcio Público de saúde lnterfederativo do vale do curu- clsvALE, pessoa
jurídica de direito público interna, constituído sob a forma de associaçáo de natureza
autárquica, estabelecido à Rua Juaci sampaio pontes no í 696 B- céntro - caucaia-
ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob no í2.768.83s/ooo1-75, neste ato representado pelo sr.
FRANclsco EUDES FERREIRA BRINGEL, secretário Executivo, inscrito(a) no
CPF(MF) sob o no 468.954.77349 e carteira de tdentidade Bgo7oo2oo4so8, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MsB coMERclo E
REPRESENTAÇÕES LTDA, com endereço na Rua Coronet iucá, no S23 - tojá ôí, Brirro
Aldeota, em Fortaleza, Estado do Cearâ, inscrita no CNpJ(MF) sob o no
05.696.303/0001-04, representada por LEONARDO MORRETRA 

-nnUOS 
DE

vAScoNcELos, cPF(MF) no 31s.476.133-00, ao fim assinado, doravante denomÍnada
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de pregão presencial no 012 t 2018-pp-
ATÂ DE REGISTRO DE PREÇO No OíO/2O1B' processo n" 0127õ(E:pp, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/g3, oe Zt oe j-unno a-ae tggg e
suas alteraçôes posteriores, a Lei Federal no 10.s20t02, de 1 7 de julho de 2002,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitaçâo, na modalidade pregáo, em conformidade com a Lei Federal
Nu 8.666/93 - Lei das Licitaçoes Públicas c/c os termos da Lei Federal no i0.520, de
1710712002 - Lei que Regulamenta o Pregão e suas alterações posteriores, devidamente
homologado pelo llmo. Sr. Secretário Executivo do CISVALE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l . constitui objeto do presente lnstrumento a Aquisição de material médico
hospitalar para atender as necessidades da policlínica Regional Dr. José correa
sales mantida pelo consórcio Público de saúde lnterfederaúvo do vale do Guru -clsvALE mediante PREGÃo PRESENCIAL, conforme Anexo I do Edital de pregáo No.
01212018-PP, no qual restou vencedora a contratada, nos itens especiÍicados em anexo,
parte integrante do presente instrumento
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CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR E REAJUSTE
3.1. o objeto contratual tem o valor de R$ 4.8g0,00(euatro mil, oitocentos e oitenta
reais), a ser pago até o 10o dia após a entrega, obedecido o constante no preâmbulo do
Edital de Pregão;
3.2. O valor do presente Contrato náo será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA
4.0. Os produtos serão entregues no Almoxarifado da Policlínica Dr. José Correia Sales,
obedecido o constante do Preâmbulo do Edital, no horário de g:00h às í 1:O0horas e
13:00hs às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias, em dias úteis contados a partir da
data de .

4'í. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a náo comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupçáo, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo Secretário Executivo / Ordenador de Despesas.
4.2. Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo.
4.3. Por ocasiáo da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
O2(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
4.4. o produto que não atender às especificaçoes do Edital e que forem recusados pelo
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído
pelo fornecedoÍ no pÂzo de até O2(dois) dias úteis, conlados dõ recebimento.
4.5. Deverá ser emitida fiatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome do consórcio público
de saúde lnterfederativo do Vale do curu - clsvALE, com sede à Rua Juaci sampaio
Pontes no 1696 B- Centro - Caucaia - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no
í 2.768.835/000í -75.

CúUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA vIGÊNclA
5.1 . O Conúato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, até 31 de outubro de 2019, contados a
partir da Nota de Empenho.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO
6.1 . O objeto da licitação será recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlinica
Dr. José correia sales, mediante a apresentaçáo dos respectivos recibos (em duas vias),
fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA oRIGEM Dos REcURsos
7.1 . As despesas deste contrato correráo por conta das Dotaçôes orçamentárias: 01
0101 '10 302 0002 2.004 - Elemento de Despesas:3.3.90.30.00 Fonte de Recurso :00í-
Recurso ordinário, custeadas com recursos financeiros oriundos dos repasses do
contrato de Rateio (Entes consorciados - Municípios e Estado do ceará), consignada no
Orçamento do corrente exercício financeiro.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696t - Cêntro - Caucaia-CE - CEp: 61.60
Fone/Fãx: (AS) r342-276, CÍ{pJ(tilF) no rZ,76E.E3S/OOOt-75www,cisvâlê.com.br E-mailiconsorciocisyale@gmall.com
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cúUsULÂ oITAvA - Do PAGAMENTo
8.1. o pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias após a entrega do objeto
contratual, mediante apresentaçâo de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de
cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu.

cLÁusuLA NONA - DAS SANÇOES
9.1. o licitante que ensejar o retardamento da execução do ccrtame, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo, pelo prazo de
ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominaçôes legais.
9.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo
total ou parcial do contrato, erro de execuçâo, execuçáo imperfeita, mora de execuçáo,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a
prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei N". 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sançáo maís grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Estaduais, por meio de Documento de Arrecadação Estadual -
DAE, a ser preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a
qualquer cláusula ou condiÉo do contrato, nâo especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo náo se
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçáo;

ttt - suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de
contratar com o

Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu- CISVALE praz
superior a 2 (dois) anos;

Ruâ Juaci Sâmpaio Pontes no 1696! - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.60
Fone/F.x: (AS) 3342-2767 CNPJ(ilF) no 12.764.435/OOO1-75

www.cisvalê.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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tv - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Adminiskação pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o ptazo da sançáo aplicada com base no
inciso anterior.

9.3 No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos l, ll e !11 do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançáo prevista
no inciso lV do mesmo item.

9.4O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5
(cinco) dias a @ntar da notificaçáo ou decisáo do recurso. Se o valor da multa náo for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os en@rgos
correspondentes.

9.5. As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 8.2 supra, poderáo ser aplicadas
às empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitaçáo:

t - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
r- demonstrarem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo
Pública, em virlude de atos ilícitos praticados;

ttt - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

9.6As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do ibm 8.2 supra poderáo ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.74 licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificaçáo que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçáo assumida.

9.84s sançóes previstas no item 8.7 supra náo se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

cúusuLA DÉcrMA - DA REsctsÃo
10.í - A rescisáo contratual poderá ser:

4

Rua ruaci Sãmpaio Pontês no r.696B - Centro - Caucôia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (As)1342-2167 CNPJ(tlF) no r.2.764.a35/OOO1-7s

www.cisvelê.com.br E-mail: consorciocisyale@gmail.Com
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no g.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, medÍante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a têrmo no processo ltitatório, desde
que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 7g da Lei no g.666ig3,
sem que haja culpa do CoNTRATADo, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos la lV, ambos da Lei no g.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs DISPosIcoES FINAIS
I 1 .1 . Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
11.2. obrigaçâo do contratado de manter, durante toda a execuçáo do contrato, em
compatibílidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação
e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

cLÁusULA DÉGIMA SEGUNDA - Do FoRo
12.1. Fica eleito o foro da comarca de caucaia, Estado do ceará, para conhecimento
das questões relacionadas com o presente contrato que não forem resolvidos pelos
meios administrativos.

E, assim, inteiramente acorda
partes contratantes assinam o
jurídicos e legais efeitos.

Caucai E,01 de utu de2

rancisco F ringel tra sde
Consórcio Públ Saúde lnterfederativo

pl)w

dos nas cláusulas e condições retro - estipuladas, a
presente instrumento, em duas vias, para que surta

s
seus

L

do Vale do Curu - CISVALE
CONTRÂTANTE

Vasconcelos
MSB Comercio e Representaçôes

LTDA
CONTRATADO(A)

Tes munhas:

01

'ç,-e , Lr'<

02

Nome:-
CPF/MF

Nome:'
CPF/MF: çÍ,*+125

Rua Juaci Sâmpaio Pontes no 16968 - C€ntro - Caucaia-CE - CEp: 61.60O-r.50
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C pJ(HF) no 12.76a.a35/OOO1-7S

www.cisvâle.com.br E-mail: consotciocisvale@gmail.com
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Anexo ao Contrato No 20í9.71.i2 _ 53

EIiPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA: MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA
CNPJ: 05.696.303/0001 -04

.ÊrLr *v
ü

w

mras
]TET EIPãCFEAçÃO TARCA YALOR

UI{ITARP
VALOR
TOTAL

317

Bandagem elástica
í0,16cm x 9,14m
constituída de uma gaze
elástica contendo óxido
de zinco que não
endurece, goma acácia,
óleo de ricino e glicerina,
mantendo a lesão úmida
e acelerando o processo
de cicatrização.
Embalagem individual,
com dados de
identificação e
procedência, data de
validade, registro no m.s.
e conforme o código de
defesa do consumidor.

ROLO 80 CURATEC 61,00 4.880,00

Valor total R3{-M

Etr@I

Rua Juaci S.mpalo Pontes no 1696! - Centro - Caucaia-CE - CEp: ó1.600-150Fone/F.x: (eS) 3:,42-2767 CÍtpJ(MF) no LZ.76E.t-ZSl OOOt-75www.ci3y.lê.corn.br E-mailtconsorciocisvale@gmall.com
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu
- clsvALE torna público o Extrato do lnstrumento contratual, resultante do pregáo
presencial N.o 012/2018 Ata de Registro de Preço N" 010/2018 cujo objeto é: Aquisição
de material médico hospitalar para atender as necessidades da Policlinica R-egional
Dr. José Correa Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.

\- UNIDADE ADMINISTRÂT|VA: Consórcio Púbtico de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE

DOTAçÓES ORçAMENTÁRhS: 01.01.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento potictínica
de Caucaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 00í - Recurso Ordinário.

oBJETo: Aquisição de material médico hospitalar para atender as necessidades da
Policlínica Regional Dr. José correa sales mantida pelo consórcio público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - GISVALE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01 de Outubro de 2019 até 31 de Outubro de 2019

CoNTRATADO/VALOR: MSB COMERCTO E REPRESENTAçÕES LTDA, CNPJ No.
05.696.303/000í-04, com o valor de R$ 4.880,00 (Quatro mil, oitocentos e oitenta
reais).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 01 de Outubro de 2019.

Franctsco Eu re tra
Diretor do Consórcio Público de Saúde Intedederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sâmpaio Pontes no 1696B - Centro - Côucaia-CE - CEP:6l.6OO-l5O
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 C PJ(l,lF) no 12.768.a35/0O01-75

www.cisvãle.com.br E-mail: consorciocisyâlê@gmail.com
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EXTRATO DE PUBLICÂçÀO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O12l2018

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2018.71.12-53 PREGÃO
PRESENCTALNo Ot2l2or8 - pp - CoNTRATANTE: CONSORCTO PúBLTCO
DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Aquisição
de material médico hospitalar para atender as necessidades da
Policlínica Regiona! Dr. José correa sales mantida peto consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
VIGÊNCIA: o presente Instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de outubro oe zorg.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Outubro de 20t9, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Pregão Presencial No. 012/2018-pp- Ata de Registro de preço No
OlOl2OlA; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2OOZ, e
demais normas legais aplicáveis. MSB COMERCIO E REPRESENTAçõES
LTDA, CNPJ ilo. 05.696.303/0001-04, com o valor de Rg 4.BBO,OO
(Quatro mil, oitocentos e oitenta reais), Francisco Eudes Ferreira Bringel,
Diretor Executivo do consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale curu -
CISVALE, em Caucaia/CE, 01 de Outubro de 2019.

Rua fuaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucala-CE - CEp:61.600-150
Fone/F.x: (85) 3342-2767 CÍ{PJ(trF) ío 12.764.435/OOO1-75

www.clsvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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APUIÁRÉs - cAUcÂlA - GENERÁL SAMPAIo - ITAPAIÉ- PENTECoÍE - PARACURU - pÁRÁrPABA - sÂo GoNÇÁLo Do AMÁRÁNTE - sÁo

Lutz Do CURU - TEluÇuocA

CISVALE

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

Caucaia/CE, 01 de Outubro de 2019.

Certifico para os 9"yi99: fins, que foi afixado no Flanelóorafo dePublicações do consórcio púbrico de'saúde Interfederativo ããlã]ãão curu _
cIsvALE, o extrato referente à publicação do Extrato de Instrumentocontratuar originária do pregão presenciár No or2l2o18 - pál Ata de
!-"g!tlrg de Preço No O1O/2O18, cujo ganhador dos itens foi: MSBCoMERCTO E REPRESENTIçõES r_roa,-crunr No. 05.696.àtãlo-oor_ot,
com o valor de Rg 4.88o,oo (euatro mil, oitocentos e oitent" ,"ãi"1.
Atenciosamente,

l- rancisco
Diretor do Consórcio p

erreira Bringel
de Saúde fnterfederativo

Eu'des F
úblico

do Vale do Curu- CISVALE

-Ce
CNP
ailr

Rua ruaci Sampaio pontes no 1696B
Fone/ F.x: (AS) 3342-Zt 67www.cirvâlê.com.br E_m

nt.o - Caucaia-CE - CEp: 6t.6OO-tSO
J(l,lF) 1o r2,76a.435/OOO1-75
co ns o rciocisya I e @ g m a il. co m
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Goveiro do Eshdo do Cerú

CISVALE
Co rusó R

APUIÂRÉs - CAU

CISVATE
cro PúBLtco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE Do CuRU
CAIA - GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARÂIPABA - SÃO GONÇALO DO

AMARÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEIUÇUOCA

ORDEM DE COMPRA NO 2OI8.71.r2-s3
ITIODALIDADE DA LICITAçÃO: eregã
010/2018

o Presencial no 012/2OLB- Ata de registro de preço

UNIDADE ADÍIIINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale doCuru- CISVALE CNPJ No 12.768.835/OOOL-71.
CONTRATADA: MSB COMERCIO E REPRESENTAçÕES LTDA
cNPJ No 0s.696.303/0001-04
DATA DO CONTRATO: 01 de Outubro de 2019

Fr cisco Eude Ferreira Brin
Diretor Executivo do Con de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

Caucaia

Leona

e utubro 2019.

Va oncelos
R ntações LTDA

CONTRAT (A)

Ra
MS o rc

Au Íto zo a u sI aba xo dAq ção nsc m an od s me ra ozã de o ro en nte ca mI a tep po ra sêre tan od nop osta oar m ne rop p repa o fo nI ec nme top ço o dbe ece ar asoc nd se ed ta II c as ee st a! âd ns Aa dta ree s rot ed P
Objeto: Aquisição de
Policlínica Regional Dr

material médico hospitalar
. José Correa Sales mantida

para atender as necessidades da
pelo Consórcío Público de SaúdeInterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

mirs
E§PEclFrc çÃo IARCA

UXITARtr}
VALOR
TOTAL

317

andagem elástica 10,16cm x
9,í4m - constituída de uma gaze
elástica contendo óxido de zinco que
náo endurece, goma acácia, óleo de
rícino e glicerina, mantendo a lesáo
úmida e acelerando o processo de
cicatrização. Embalagem individual,
com dados de identificação e
procedência, data de validade,
registro no m.s. e conforme o código
de defesa do consumidor.

B

ROLO 80
CURATE

C
61,00 4.880,00

Valor total RT
i.880

@ @@I

R$ 4.88O,OO(Quatro mil, oitocêntos e oitenta reais)

té
PRAZo ED A IU Is oa çA

a rA rti da d taa ed Us aa ss np a ut ra a 13 ed Uo Ut rob d 2e 10 9 do ne dp
on cs soa s e rmfo sa rev S ot ns a nLe 8o 666 39 Se aU as oes os

ser prorrogado
res.

eará 01

crsvale.a m

ootes no
) 3342-2
.br

Rua Juaci Sa mpa io P
Fone/ Fãx! (85

16968 - Centro - Caucâia-CE - CEp: 61.600-t5O76, CI{PJ(MF) no r2.768.g3sl OOOt-7s
E-maili consorciocisvale@gmail.com

I l]


